LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO Nº 1683/2024
FIXA OS SUBSÍDIOS MENSAIS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAGRADA FAMÍLIA – RS PARA A LEGISLATURA 2025-2028 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SERGIO PERES BRIZOLLA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Sagrada Família RS, no cumprimento de suas atribuições legais determinadas pela Lei Orgânica Municipal , o Regimento Interno Vigente, bem como a Legislação Estadual e Federal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou para ser sancionada e promulgada a seguinte Lei:
Artigo 1º - O Prefeito Municipal, o Vice Prefeito-Municipal e os Secretários perceberão subsídios mensais na Legislatura 2025-2028 nos termos desta Lei.

Artigo 2º - O subsídio mensal do Prefeito Municipal de Sagrada Família é fixado em parcela única no valor de R$ 12.673,95 (doze  mil seiscentos e setenta e três reais e noventa e cinco centavos) mensais.

Artigo 3º - O subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal de Sagrada Família é fixado em parcela única no valor de R$ 7.581,20 (sete mil quinhentos oitenta e um reais e vinte centavos) mensais.

Parágrafo Único – Quando o Vice-Prefeito estiver no exercício do cargo de Prefeito Municipal terá direito ao subsidio integral.

Artigo 4º - O subsídio mensal dos Secretários Municipais de Sagrada Família é fixado em parcela única no valor de R$ 3.731,83 (Três mil setecentos e trinta e um reais com oitenta e três centavos) mensais.

Artigo 5º - Os valores estabelecidos nos artigos anteriores serão revisados anualmente nas mesmas datas e nos mesmos índices em que for procedida a Revisão Geral da remuneração dos servidores do Município.

Artigo 6º - Anualmente, além dos subsídios mensais, o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais perceberão, na mesma data em que for pago o Décimo Terceiro Salário aos Servidores Municipais, uma importância igual ao salário vigente naquele mês.

Artigo 7º - Nas viagens para fora do Município, a serviço ou representação deste, o Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito e os Secretários perceberão as diárias fixadas em lei, ou ressarcimento das despesas de acordo com as notas fiscais ou outros comprovantes.

Artigo 8º - Ao ensejo do gozo de férias anuais, o Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais perceberão subsídios acrescidos de um terço, observado sempre o período aquisitivo.
Artigo 9º - O Vice-Prefeito Municipal terá direito às vantagens constantes dos artigos 6º e 8º desde que exerça atividade permanente na Administração Municipal.

Artigo 10º - Em licença por motivo de saúde, o Prefeito, Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, perceberão integralmente o seu subsídio, devendo o poder público, se necessário fazer a complementação do benefício previdenciário a que tiver direito, nos  termos da lei, de acordo com o Regime a que estiver submetido.

Parágrafo Único – Este benefício cessará impreterivelmente no final da legislatura, quando o(s) beneficiário(s) for demitido ou perderem seus cargos, ou ainda quando passarem a receber benefício previdenciário permanente. 

Artigo 11 - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias.

Artigo 12 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos de 1º de Janeiro de 2025 a 31 de Dezembro de 2028.
Sala da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Sagrada Família, aos 19 dias do mês de setembro de 2024.
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